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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 71


(Institui a “Semana da Emancipação”)

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA E EU PEDRO AUGUSTO RANGEL  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI;

Art.1º- 
Fica instituída a “Semana da Emancipação”, comemorada anualmente de 1 a 8 de dezembro, com festividades organizadas conjuntamente pela Câmara e Prefeitura, distribuindo-se aos vencedores prêmios como estímulo.

§ Único - 
Para se integrar na Comissão Organizadora dessas festividades, o Presidente designará dois dos senhores vereadores.

Art. 2º -


Destinará a Prefeitura Municipal anualmente para fazer face as despesas com aprovação desta lei, a importância nunca superior a 15 (quinze) salários mínimos vigentes na região.

Art. 3º -

 
O sr. Prefeito Municipal, por decreto regulamentará esta lei.

Art. 4º - 


Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


             Prefeitura Municipal de Votorantim, em 8 de agôsto de 1966 – II Ano da Emancipação.

_____________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeito Municipal

                      Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal  de Votorantim, em 8 de Agôsto de 1966.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF – Diretor Geral
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